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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 10/2021

Alteração à Lei n.º 17/2009 — Proibição da produção, 
do tráfico e do consumo ilícitos de estupefacientes e de 

substâncias psicotrópicas

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 

artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 

Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração das tabelas anexas à Lei n.º 17/2009

1. São aditadas, respectivamente, às tabelas I-A, II-A e II-B, 

a que se refere o n.º 2 do artigo 4.º da Lei n.º 17/2009, alterada 

pelas Leis n.º 4/2014, n.º 10/2016, n.º 10/2019 e n.º 22/2020, as 

seguintes substâncias constantes do anexo à presente lei, que 

dela faz parte integrante:

1) À tabela I-A as substâncias:

(1) Crotonylfentanyl;

(2) Valerylfentanyl;

2) À tabela II-A a substância DOC;

3) À tabela II-B as substâncias:

(1) AB-FUBINACA;

(2) 5F-AMB, 5F-AMB-PINACA;

(3) 5F-MDMB-PICA;

(4) 4F-MDMB-BINACA.

2. São aditadas à tabela IV, a que se refere o n.º 4 do artigo 

4.º da Lei n.º 17/2009, as duas substâncias Flualprazolam e Eti-

zolam, constantes do anexo à presente lei, que dela faz parte 

integrante.

3. É aditada à tabela V, a que se refere o n.º 5 do artigo 4.º da 

Lei n.º 17/2009, a substância Methyl alpha-phenylacetoacetate 

(MAPA), constante do anexo à presente lei, que dela faz parte 

integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-

blicação.

Aprovada em 15 de Julho de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Kou Hoi In.

Assinada em 16 de Julho de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

澳門特別行政區
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ANEXO

(a que se refere a alínea 1) do n.º 1 do artigo 1.º)

A

Tabela I-A

N.º Denominação em Chinês Denominação em Português

/

Denominação/Composição Química

131 Crotonylfentanyl (E)-N-(1-phenethylpiperidin-4-yl)-N-phenylbut-2-enamide

132 Valerylfentanyl N-(1-phenethylpiperidin-4-yl)-N-phenylpentanamide

(a que se refere a alínea 2) do n.º 1 do artigo 1.º)

A

Tabela II-A

N.º Denominação em Chinês Denominação em Português

/
Denominação/Composição Química

42 DOC DOC 4-chloro-2,5-dimethoxyamfetamine

 

(a que se refere a alínea 3) do n.º 1 do artigo 1.º)

B

Tabela II-B

N.º Denominação em Chinês Denominação em Português

/

Denominação/Composição Química

35 AB-FUBINACA AB-FUBINACA
N-[(2S)-1-amino-3-methyl-1-oxobutan-2-yl]-1-[(4 -

-fluorophenyl)methyl]indazole-3-carboxamide

36 5F-AMB, 5F-AMB-PINACA 5F-AMB, 5F-AMB-PINACA
methyl 2-({[1-(5-f luoropentyl)-1H-indazol-3yl]car-

bonyl}amino)-3-methylbutanoate

37 5F-MDMB-PICA 5F-MDMB-PICA
m e t hyl (S) - 2 - [1- (5 - f l u orope n t y l) - 1H - i n d ol e - 3 -

-carboxamido]-3,3-dimethylbutanoate

38 4F-MDMB-BINACA 4F-MDMB-BINACA
methyl(S) -2 - [1- (4 - f luorobut yl) -1H - i ndazole - 3 -

-carboxamido]-3,3-dimethylbutanoate
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26/2021

32/93/M

b

Haitong Bank, S.A.

Haitong Bank, Sucursal de Macau

Haitong Bank, Macau Branch

32/93/M

e f g j l

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)

Tabela IV

N.º Denominação em Chinês Denominação em Português

/
Denominação/Composição Química

63 Flualprazolam
8-chloro-6-(2-fluoro-phenyl)-1-methyl-4H-benzo[f]

[1,2,4]triazolo[4,3-a][1,4]diazepine

64 Etizolam
4-(2-chlorophenyl)-2-ethyl-9-methyl-6H-thieno[3,2-f]

[1,2,4]triazolo[4,3-a][1,4]diazepine

(a que se refere o n.º 3 do artigo 1.º)

Tabela V

N.º Denominação em Chinês Denominação em Português

/
Denominação/Composição Química

22 MAPA
Methyl alpha-phenylacetoacetate 

(MAPA)
methyl 3-oxo-2-phenylbutanoate

Ordem Executiva n.º 26/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 

da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 

nos termos da alínea b) do n.º 1 e do n.º 3 do artigo 19.º do Re-

gime Jurídico do Sistema Financeiro, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho, o Chefe do Executivo manda 

publicar a presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Autorização

É autorizado o «Haitong Bank, S.A.», com sede em Lisboa, 

Portugal, a estabelecer uma sucursal na Região Administrativa 

Especial de Macau, com a denominação de «Haitong Bank, 

Sucursal de Macau», em chinês « » e em 

inglês «Haitong Bank, Macau Branch», para o exercício das 

seguintes actividades previstas nas alíneas e), f), g), j) e l) do 

n.º 1 do artigo 17.º do Regime Jurídico do Sistema Financeiro, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho, nas con-

dições que vierem a ser aprovadas pela Autoridade Monetária 

de Macau:

1) Transacções, efectuadas por conta própria ou por conta de 

clientes, sobre instrumentos dos mercados monetário e cam-
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27/2021

85/84/M

 

bial, instrumentos financeiros a prazo e opções e operações 

sobre divisas ou sobre taxas de juro e valores mobiliários;

2) Participação em emissões e colocações de valores mobili-

ários e prestação de serviços correlativos;

3) Actuação nos mercados interbancários;

4) Consultoria financeira;

5) Prestação de informações comerciais.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia seguinte 

ao da sua publicação.

9 de Julho de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 27/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 

da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 

nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 

Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 

Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 

presente ordem executiva: 

Artigo único

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 

Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes ne-

cessários para representar a Região Administrativa Especial 

de Macau, como outorgante, na assinatura do «Acordo de Co-

operação na Plataforma para a Gestão e Divulgação dos Dados 

da Rede de Monitorização da Qualidade do Ar da Região do 

Delta do Rio das Pérolas (Guangdong, Hong Kong e Macau)», 

a celebrar com o Centro de Monitorização Ecológica e Am-

biental da Província de Guangdong e o Departamento de Pro-

tecção Ambiental (Environmental Protection Department) do 

Governo da Região Administrativa Especial de Hong Kong.

2. O Secretário para os Transportes e Obras Públicas pode 

subdelegar os poderes conferidos no número anterior.

13 de Julho de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.
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 44/2021

32/2021

1 $17,400.00

2 $31,960.00

3 $44,080.00

4 $53,560.00

5 $60,480.00

6 $67,400.00

7 $74,320.00

8 $81,080.00

$4,230.00

$4,230.00

$6,390.00

$4,230.00

$6,390.00

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 44/2021

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 3 do artigo 32.º e do artigo 38.º do regulamento de concessão de 

bolsas de estudo para o ensino superior, aprovado pelo Despacho 

da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 32/2021, a 

Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. O número de bolsas de estudo para o ensino superior a 

conceder é o seguinte:

1) Bolsas-empréstimo: sem limite;

2) Bolsas de mérito: 510;

3) Bolsas especiais: 350;

4) Bolsas extraordinárias: 55.

2. O número de apoios suplementares a conceder é o seguinte:

1) Empréstimo para despesas de alojamento: 700;

2) Empréstimo para despesas da primeira viagem de ida e da 

viagem de regresso: 250.

3. O limite máximo do rendimento mensal total do agregado 

familiar dos candidatos às bolsas-empréstimo e apoios suple-

mentares é o seguinte:

Número de elementos 
do agregado familiar

Limite máximo do rendimento 
mensal total do agregado familiar

(em patacas)

1 $ 17 400,00

2 $ 31 960,00

3 $ 44 080,00

4 $ 53 560,00

5 $ 60 480,00

6 $ 67 400,00

7 $ 74 320,00

8 ou superior $ 81 080,00

4. O montante mensal das bolsas-empréstimo e bolsas de 

mérito a conceder é o seguinte:

País e região
Montante mensal 

a conceder
(em patacas)

China

Região Administrativa Especial 

de Macau
$ 4 230,00

Interior $ 4 230,00

Região Administrativa Especial 

de Hong Kong
$ 6 390,00

Taiwan $ 4 230,00

Outros países e regiões $ 6 390,00
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$80,000.00

$120,000.00

$120,000.00

 $2,350.00

 $6,500.00

$4,800.00

$2,000.00

91/2011 55/2020

55/2020

 

5. O montante mensal das bolsas especiais a conceder é igual 

ao montante fixado no número anterior, acrescido de 20%.

6. O montante anual das bolsas extraordinárias a conceder é 

o seguinte: 

Curso a frequentar
Montante anual a conceder

(em patacas)

Cursos pré-universitários $ 80 000,00 

Cursos de mestrado ou de 

grau inferior 
$ 120 000,00

Cursos de doutoramento $ 120 000,00

7. O montante máximo dos apoios suplementares a conceder 

é o seguinte:

Apoios suplementares
Montante máximo a conceder

(em patacas)

Empréstimo para despesas de 

alojamento
$ 2 350,00 por mês

Empréstimo para despesas da 

primeira viagem de ida e da 

viagem de regresso

$ 6 500,00 por viagem

8. Os bolseiros, cujas despesas anuais de alojamento sejam 

iguais ou superiores a $4 800,00 (quatro mil e oitocentas pa-

tacas), podem candidatar-se ao empréstimo para despesas de 

alojamento.

9. Os bolseiros cujas despesas da primeira viagem de ida e da 

viagem de regresso sejam, respectivamente, iguais ou superio-

res a $2 000,00 (duas mil patacas), podem candidatar-se ao em-

préstimo para despesas da primeira viagem de ida e da viagem 

de regresso.

10. São revogados o Despacho do Secretário para os Assun-

tos Sociais e Cultura n.º 91/2011 e o Despacho da Secretária 

para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 55/2020, sem prejuízo 

do disposto no número seguinte. 

11. Aos beneficiários que, à data de entrada em vigor do pre-

sente despacho, se encontrem ainda na situação de recepção 

de bolsas especiais ou de bolsas extraordinárias, continua a ser 

aplicável o disposto nos n.os 7 a 9 do Despacho da Secretária 

para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 55/2020.

12. O presente despacho entra em vigor no dia 1 de Setembro 

de 2021.

13 de Julho de 2021.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

印 務 局
Imprensa Oficial

$9.00
PREÇO DESTE NÚMERO $ 9,00
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